[image: C:\Users\ipresvel\Desktop\info\folha_timbrada.jpg]

COMISSÃO ELEITORAL IPRESVEL/2022

Resolução nº 01/2022, de 29 de agosto de 2022.


Regulamenta os procedimentos a serem adotados na Eleição dos Membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do IPRESVEL a ser realizada no ano de 2022.


A Comissão Eleitoral responsável pelo processo de eleição dos representantes dos Segurados nos Conselhos de Administração e Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Salto Veloso – IPRESVEL, usando da competência que lhe confere o §4º do art. 8º do Regimento Interno para Eleição dos Membros dos Conselhos Administrativos e Fiscal do IPRESVEL.

Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos omissos no Regimento Interno da Eleição;

Considerando as deliberações aprovadas na reunião da Comissão Eleitoral, realizada no dia 29 de agosto de 2022, resolve:

Art. 1º As publicações oficiais serão realizadas no Diário Oficial dos Municípios, órgão de imprensa Oficial do Município de Salto Veloso, e murais das Secretarias Municipais e Câmara de Vereadores.

Art. 2º As publicações serão consideradas efetuadas sempre às 15h, iniciando-se a partir deste horário, para todos os efeitos legais, a contagem dos prazos regimentais.

Art. 3º A Secretaria responsável pelo recebimento das documentações relativas à eleição funcionará na Sala do PROCON, ao lado da Recepção da Prefeitura Municipal.

Art. 4º A Secretaria atenderá em dias úteis, de segunda a sextas-feiras, das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h.

Art. 5º Os prazos regimentais que se encerram fora do horário de funcionamento da Secretaria serão prorrogados até as duas primeiras horas do dia útil subsequente.

Art. 6º É livre a cada chapa candidata elaborar material de campanha a suas expensas.

Art. 7º Fica vedada a utilização, em benefício da chapa candidata, de bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta.

§ 1º A vedação estende-se ao uso de e-mail oficial ou de dados informatizados de uso institucional.

[bookmark: _GoBack]§ 2º A chapa candidata que infringir o disposto neste artigo terá sua candidatura impugnada.

Art. 8º A chapa candidata deverá, no momento da inscrição, registrar o nome ou apelido que será utilizado nas células de votação e no material de campanha.

Art. 9º Os integrantes das mesas coletoras comporão a lista de votantes da respectiva urna.

Art. 10 A relação dos votantes ficará disponível para todos os candidatos na sede e no web site do IPRESVEL no endereço eletrônico https://ipresvel.saltoveloso.sc.gov.br/

Art. 11 Fica estabelecido, na forma do anexo único, o cronograma eleitoral.

Art. 12 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação tendo vigência apenas na eleição dos Conselhos Administrativos e Fiscal do IPRESVEL a ser realizada no corrente ano.


Salto Veloso – SC, 29 de agosto de 2022.




     Silbeli Matos Ganasini 
Presidente da Comissão Eleitoral




João Paulo da Silva 
Secretário da Comissão Eleitoral




   Eduardo Akio Yamamoto 
Membro da Comissão Eleitoral





















ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA DA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS SEGURADOS NOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – IPRESVEL - 2022


	ATIVIDADE
	DATA

	Envio de Ofício solicitando indicação de 01 (um) servidor efetivo e estável da Câmara de Vereadores e 01 (um) Vereador, bem como a indicação de 01 (um) servidor efetivo e estável da Administração Municipal para fiscalizar a apuração de votos.
	


29/08/2022

	Envio de correspondência para o Setor de Pessoal solicitando listagem de servidores votantes e seus CPF
	
29/08/2022

	Publicação do Edital de Convocação para as eleições
	30/08/2022

	Prazo para o registro de candidaturas das chapas
	30/08/2002 a 05/09/2022

	Prazo máximo de remessa da listagem dos votantes
	01/09/2022

	Segunda reunião da Comissão Eleitoral para lavrar a ata consignando a inscrição de todas as chapas
	
05/09/2022

	Publicação da relação nominal das chapas candidatas registradas, com abertura de prazo de recurso.
	
06/09/2022

	Prazo para impugnação das chapas candidatas
	08 e 09/09/2022

	Terceira reunião da Comissão Eleitoral para lavrar a ata referente à impugnação do registro de candidatura (Termo de Encerramento)
	09/09/2022

	Notificação das impugnações se existentes
	12/09/2022

	Prazo de apresentação pelos impugnados
	13/09/2022

	Terceira reunião da Comissão Eleitoral para julgar as impugnações caso existentes
	13/09/2022

	Publicação do Termo de Homologação das chapas candidatas
	14/09/2022

	Realização das Eleições e apuração dos votos
	15/09/2022

	Homologação e publicação dos eleitos
	16/09/2022

	Envio de correspondência ao Prefeito Municipal informando o resultado do pleito
	16/09/2022

	Publicar o resultado oficial
	19/09/2022

	Prazo para interpor recurso
	20 e 21/09/2022
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